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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'006/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E LEÍI'IES E CAMARGO SERVIçOS DE
LIMPEZA LTDA

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a

CÂMARÂ MUNtctPAL DE ÁLvAREs MAcHADo/sP, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, centro, nesta cidade de Álvares Machado/SP, CEP: 19 160-

049, neste ato representada pelo presidente da Câmara Municipal, sr. JOEL NUNES

DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a pessoa jurídica LEMES E CAMARGO SERVIçOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 21.042.289/0001-8í, estabelecida na Rua Tocantins, no 136 - Fundos,

Jardim Bela Vista, na cidade de Álvares Machado/SP, CEP: í 9064-'1 10, representada

legalmente pela senhora MARIA ROSELI MOURA LEMES, brasileira, casada, RG no

17.281.588-5 SSP/SP e CPF no 063.186.988-33, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

Fls. N.o
Proc.

ITEM ESPECTFTCAÇAO DO SERV|ÇO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANÍIDADE

01 Limpeza e higienização de as áreas
internas e externas (exceto jardim e
demais áreas verdes) do prédio da
Câmara Municipal (gabinetes,
plenário, corredores, banheiros,
copas, áreas de circulação, etc.).

MÊS 12
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1 .'1 . O objeto do presente instrumento é a contratâção de pessoa físicâ ou jurídica para

prestação de serviços de limpeza à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,

conforme especificaçôes técnicas e as condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência (TR).

1.2. Objeto dâ contrataÉo:
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02 Varriçáo, lavagem e desinfecção de
pisos e superfícies (exceto jardim e
demais áreas verdes

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VrcÊNClA E DA PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçâo é de ]Zí@)_re, contados a partir de 01

de novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021 .

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam

no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

cúUSULÂ QUARTA - DA SUBcoNTRATAÇÃo

CLÁUSULA QUINTA - Do VALoR E DA FoRMA DE PAGAMENTo
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

nhor Nakamura. 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

12

Fls. N
Proc.

o

Car\*

03 Coleta e descarte adequado de lixo e
resíduos (exceto jardim e áreas
verdes).

MÊS 12

MÊS 12Limpeza de vidros,
esquadrias, portas,
equipamentos e paredes.

janêlas,
mobiliário,

MÊS 1205 Reposição operacional de materiais
de higiene e limpeza fornecidos pelo
órgão público contratantê (papel
higiênico, sabonete, papel toalha,
etc.).

M \i,.,"

_ .i -

MÊS

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente

de transcrição:

1.3.1. O TeÍmo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Contrataçáo Direta;

'1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos MoDELoS DE ExEcUÇÃo E GESTÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

4. 1. Não será admitidâ a subcontratação do objeto contratual.

o4
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.'1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2.1.'1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidaçáo da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contãdos a

partir da liquidação de despesa.

5.3.2.í. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidaÇão ou o
pagamento da despesa, o ptazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posiçáo da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

5.4. CONDIçÔES DE PAGAMENTO
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5.í. DOVALOR

5.1 .1 . O valor da contratação e de R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quâtrocentos

reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indirêtas,

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratâção.

5.í.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos casos em que a CONTRATADA esteja enquadrada na condição de

tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conÍorme legislação que rege a

matéria.
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5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de'l (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.1 . São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.í.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR);
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.13312021)
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7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, parâ que seja por ele(a) substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7. í.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pela CONTRATADA;

7.1.5. Efetuar o pâgamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções molivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das dêmais causas previstas no art. 155 da Lei

14.133t2021;

7.1.7. Cientificar o órgão de representaÇáo judicial da Câmara Municipal de Álvares

Machado para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes

pela CONTRATADA;

7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçôes e reclamaçóes

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7.í-8.1, Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo Pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADOA, de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.13312021)

8.'1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a

seguir dispostas:

8.1 .'l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
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8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pela fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no í4.133, de 2021);

8.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.í.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidãde à Íiscalização ou ao acompanhamento da execução

conlratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (Sicaf), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1-6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

8.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1 .7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior ã 14 (quatorze) anos,

bem como não permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.í.8. Comunicar à fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

8.1 .9. Paralisar, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.1 . í 0. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificaçáo, na contratação direta;

8.1 .1 1 . Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado(a) da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da

Lei Federal no 14.133, de2021);

8.1 . í 2. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo fixado pela fiscal do contrato, com a indicaçáo dos(as)

empregados(as) que preencheram ãs referidas vagas (parágrafo único do art. 1'16 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);

8. í .1 3. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornêcendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às rêcomendações de boa técnica e a legislação

de regência;

8.1 .14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres prêvistos na Lei

Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;

8.1 . 1 5. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei

Federal no 14.133, de 2021.

8.1 .1 7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR),

quando for o caso.

ntôes 24h. Adenúncaa
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8. í . í 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaÇão, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações

do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contrataÇão.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal n'14.13312Q21)

9.1. A contratação não conta com garantia de execuçáo do contrato, nos termos do art.

96, combinado com art. 101, ambos da Lei Federal no 14.í33, de 2021.

I 0.1 . Comete infração administrativa a CONTRATADA que pÍaticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 1 55 da Lei Federal no 14.1 33, de 2021:

'10.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

AdministraÇão Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;

'10.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

'10.1 .5. Não mantiver a propostã, sâlvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataçáo, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtação

sem motivo justiÍicado;

í0.1.8. Apresentar declaraçáo/documentação falsas durante o certâme ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;

í0.1.9. Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1 .1 1 . Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto

de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, serão

aplicadas as seguintes sançóes:
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contrataç

cmalvaresmachado, ldoc.com.br
compras@alvaresmachado,sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br

160-049, Álvares Machado-sP

\ (18) 3273-1331 r.26

Fls. N
Proc.

o

10.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der ca sa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas de 10.1.2 a 1O.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens de í 0.1 .8 a 10.1 .1 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal n' 14.13312021)

1í.í. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações dê ambas as partes,

aindâ que isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública

providenciar a reâdequação do cronograma fixado neste contrato.

'11.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

1 1 .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançóes administrativas; ê

11.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela eÍinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

Federal no 14.133, de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

1 1 .4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í 38 e í 39 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

11.4.2. A alleraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa física

ou jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

11.4.2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre quê possível, será precedido de:

Adenúncaa pode ser anônDrca NÃo Às DRoGAS Ê À pEDoFrLra. D€NUNcrE ! L 197 e 190 - pta

w

t
-t

Monsenhor Nakamura, 783, centro



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

do.
onsenhor Nakamura, 783, centro

160-049, Álvares Machado-sP
(78) 3273-733r r.26

I 1 .5.'1 . BalanÇo dos êvêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í 1.5.3. lndenizaçôes e multas.

í1.6. A extinção do Contrato não configura óbicê para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizâção por

meio determo indenizatório (caput do art. 13í da Lei Federal n.o í4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Art. 92, Vlll da Lei Federal n" 14.13312021)

í2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste

exercício, na dotaçáo discriminada:

Unidadê Gestora: Câmara Municipal
Órgão: 0í - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontê dê Recurso: 1 - Tesouro
Aplicação: '1 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal n' 14.13312021)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o Íimite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

enúncia podê sêr anônimã
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13.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes

contidas na Lei Federal no 14. 1 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de

Deíesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lêi

Federâl no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos

termos e nas condições previstas na Lei Federal no í4.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e

no Diário Oficial do Município, em atenção ao §2o do art. 8o da Lei Federal n" 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1" da Lei Federal no 14.13312O21)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente PrudenteisP para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §1o do art. 92 da Lei Federâl no 14.133, de 2021.

res Machado (SP), 30 de outubro de 2025

de Almeida

Presidente da C icipal de Álvares Machado

Representa Ida CONTRATANTE

Maria Roseli Moura Lemes

Reprêsêntante legal da CONTRATADA
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